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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA PRES Nº 10, DE 18 DE JANEIRO DE 2022.

Altera Portaria PRES n.º 294, de 7 de dezembro de 2021, que designa
Procuradores da República para atuarem em substituição em Ofícios
da Procuradoria da República no Espírito Santo.

O  PROCURADOR-CHEFE  DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

ESPÍRITO  SANTO,  considerando  o  disposto  na  Lei  13.024/2014,  no  Ato  Conjunto

PGR/CASMPU n.º 01/2014, na  Portaria PRES n.º 404, de 04 de dezembro de 2017, e na

delegação  de competência conferida pela  Portaria PGR n.º  462, de 16 de junho de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o art. 1º da Portaria PRES n.º 294, de 07 de dezembro de 2021,

no tocante ao período de atuação em substituição, na modalidade remota, no PR-ES-2º Ofício,

que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. Designar Procuradoras da República para atuarem em substituição, na

modalidade remota, em Ofícios da Procuradoria da República no Espírito Santo, conforme a

seguir indicado:

Ofício
Substituído

Membro
Substituído

Período Motivo
Membro

Substituto
Ofício do
Substituto

PR-ES-2º Ofício
Edmar Gomes

Machado
Matr. 564

07 a 30/01/2022
Desoneração
Procurador-
Chefe (50%)

Carolina
Augusta da

Rocha Rosado
Matr. 1439 

PRM-
São Mateus-

2º Ofício

PR-ES-12º Ofício
André Pimentel

Filho
Matr. 978

07 a 26/01/2022
Folga

compensatória
e férias

Renata Maia
da Silva Albani

Matr. 1436 

PRM-Cachoeiro
de Itapemirim-

2º Ofício

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º. Dê-se ciência à Coordenadoria Jurídica e de Documentação e à Divisão

de Gestão de Pessoas.

EDMAR GOMES MACHADO
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